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LEI Nº 1235/1993 

 

Que acrescenta um item ao Artigo 1º da Lei nº 1210, 

de 1 de dezembro de 1992. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  O artigo 1º da Lei Municipal nº 1210, de 1/12/92, passa a ter a seguinte redação: 

  

“Art. 1º  ..................................... 

 

17. Sindicato Rural de Passa Quatro. 

 

Art. 2º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário. 

 

Passa Quatro, 12 de julho de 1993. 

 

Dr. Paulo Egídio Fonseca de Luca 

Prefeito Municipal 

 

Paulo Roberto Moraes 

Diretor Administrativo 

 


